
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET no HABEAS CORPUS Nº 495.118 - RS (2019/0054411-4)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
REQUERENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
REQUERIDO : JOAO OSMAR TORVES SOUTO (PRESO)
ADVOGADO : JAIR RODRIGUES MENDES  - RS070738 
INTERES.  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
 

  

DESPACHO

Trata-se de petição do Ministério Público Federal requerendo a conversão 

do feito em diligência para que se verifique o andamento do habeas corpus impetrado na 

origem como medida de economia processual, tendo em conta eventual prejudicialidade 

do presente writ.

Diferentemente do afirmado pelo Parquet federal, não houve indeferimento 

do pedido de liminar, mas sim indeferimento liminar do próprio writ, extinguindo-se o 

seu processamento nesta esfera. 

A ordem concedida de ofício foi para que o Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul apreciasse o mérito da impetração da origem, não havendo possível 

prejuízo ao andamento deste feito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de conversão em diligência.

Publique-se.

 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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